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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00078287/2023.47

 
  

Em atenção ao Requerimento nº 824/2023, segue informações solicitadas. 
 
1 – Com que frequência a Municipalidade realiza a fiscalização das instituições privadas de
ensino contratadas no programa de compras de vagas, no intuito de que sejam verificadas se
estão sendo cumpridos os requisitos contratados, tais como refeições, uniformes, materiais
didáticos, dentre outros constantes da contratação, bem como da estrutura predial dos
estabelecimentos, declinando a programação anual de visitas;
R: As fiscalizações nas instituições credenciadas ocorrem 02 vezes ao mês, sendo realizadas
pela Comissão de Fiscalização – Técnica Pedagógica e Comissão Técnica – Nutricionistas e
quando necessário para encaminhamentos e orientações.
A entrega de uniformes, materiais didáticos, agenda e mochila são comprovadas mediante
declaração de recebimento devidamente assinada pelos pais/responsáveis pelos alunos
matriculados.
 
2 – Se há possibilidade de realizar pesquisa de satisfação junto aos pais dos alunos, para que a
Municipalidade possa ajustar possíveis problemas existentes com as instituições ou aperfeiçoar
o sistema.
R: Iremos estudar a possibilidade de realizar a pesquisa de satisfação com as famílias.
 

Documento assinado eletronicamente por Nilda da Silva Martins, Professora 20 hs - MC, em
20/07/2023, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Malheiros Caruzzo Fernandes, Secretário (a) de
Educação, em 21/07/2023, às 07:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2135566 e o
código CRC 64178A84.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
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Referência: Processo nº 01.02.00078287/2023.47 SEI nº 2135566
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Ofício n.º 2080/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 21 de julho de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 824/2023 (SEI nº 2108813), apresentado pelo

Vereador Luiz Cláudio da Silva Alves , que solicita para fins de esclarecimento público, o
quanto segue:

1 – com que frequência a Municipalidade realiza a fiscalização das instituições
privadas de ensino contratadas no programa de compras de vagas, no intuito de que sejam
verificadas se estão sendo cumpridos os requisitos contratados, tais como refeições, uniformes,
materiais didáticos, dentre outros constantes da contratação, bem como da estrutura predial dos
estabelecimentos, declinando a programação anual de visitas;

2 – se há possibilidade de realizar pesquisa de satisfação junto aos pais dos
alunos, para que a Municipalidade possa ajustar possíveis problemas existentes com as
instituições ou aperfeiçoar o sistema.

Respondendo ao nobre parlamentar, anexamos a manifestação da Secretaria
Municipal de Educação - Seduc através do Despacho (SEI nº 2135566).

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
24/07/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2144168 e o
código CRC 90F7986D.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00078287/2023.47 SEI nº 2144168
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